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Lei nº 1.443, de 10 de novembro de 2021.

(Autoria: Poder Executivo)

Denomina logradouro Público e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das atribui-
ções legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de MARIA DAS NEVES MACIEL (Neves Costureira), a Rua 
Projetada localizada no Bairro do Alto Alegre, paralela à Rua Manoel Gomes de Assis e 
perpendicular às Ruas João Fogueteiro e Luiz Félix dos Santos.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 1.408, de 01 
de fevereiro de 2021, que denominou a Rua Luiz Félix dos Santos (Luiz de Dú).

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 10 de novembro de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ-PB

Lei nº 1.444, de 10 de novembro de 2021.
(Autoria: Poder Executivo)

Denomina logradouro Público e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das atribui-
ções legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de LUIZ FÉLIX DOS SANTOS (Luiz de Dú), a Rua Projetada 
localizada no bairro Alto Alegre, paralelo a Rua João Fogueteiro e perpendicular as Ruas 
Maria das Neves Maciel, Manoel Gomes de Assis e a Rua Augusto Xavier.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando a Lei nº 1.410, de 
04 de março de 2021, que denominou a Rua Maria das Neves Maciel (Neves Costureira).

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 10 de novembro de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ-PB

Lei nº 1.445, de 10 de novembro de 2021.
(Autoria: Poder Executivo)

Denomina logradouro Público e dá outras providências.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, no uso das atribui-
ções legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei:

Art. 1º Fica denominada de JOSÉ ARNALDO NOGUEIRA, a Rua Projetada VL 10, 
localizada no Bairro Mandacaru, Loteamento Morada Nobre III, paralelamente à Rua 
Projetada VL 08, VL 09 e VL 11, perpendicular a Rua Valdemir Batista (Batista Solda-
do).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 10 de novembro de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ-PB

Lei nº 1.446, de 10 de novembro de 2021.
(Autoria: Poder Executivo)

O Prefeito Constitucional do Município de Sumé/PB, usando das atribuições que lhes 
são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em observância às disposições trazidas 
pela Emenda Constitucional nº 103/2019, envia para apreciação dessa Casa Legislativa, 
o seguinte Projeto de lei:

CAPÍTULO I
DO REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR

Art. 1º. Fica instituído, no âmbito do município de Sumé, o Regime de Previdência 
Complementar – RPC, a que se referem os § 14, 15 e 16 do artigo 40 da Constituição 

Institui o Regime de Previdência Complementar 
no âmbito do Município de Sumé-PB;  xa o limite 
máximo para a concessão de aposentadorias e pen-
sões pelo Regime de Previdência de que trata o art. 
40 da Constituição Federal; autoriza a adesão a Pla-
no de Benefícios de Previdência Complementar; e 
dá outras providências.

Federal. Parágrafo único. O valor dos benefícios de aposentadoria e pensão devido pelo 
Regime Próprio de Previdência Social – RPPS aos servidores públicos titulares de cargos 
efetivos e membros de quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, 
que ingressarem no serviço público do município de Sumé a partir da data de início da 
vigência do RPC de que trata esta Lei, não poderá superar o limite máximo dos benefí-
cios pagos pelo Regime Geral de Previdência Social – RGPS.

Art. 2º O município de Sumé é o patrocinador do plano de benefícios do Regime de 
Previdência Complementar de que trata esta Lei, sendo representado pelo Prefeito Mu-
nicipal, que poderá delegar esta competência.

Parágrafo único. A representação de que trata o caput deste artigo compreende poderes 
para a celebração de convênio de adesão e suas alterações, retirada de patrocínio, trans-
ferência de gerenciamento e para manifestação acerca da aprovação ou da alteração de 
plano de benefícios de que trata esta Lei e demais atos correlatos.

Art. 3º. O Regime de Previdência Complementar de que trata esta Lei terá vigência e 
será aplicado aos servidores públicos titulares de cargos efetivos e membros de quais-
quer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, que ingressarem no serviço 
público a partir da data de:

I - publicação da autorização, pelo órgão  scalizador de que trata a Lei Complementar 
nº 109, de 29 de maio de 2001, do convênio de adesão do patrocinador ao plano de 
benefícios previdenciário administrado pela entidade fechada de previdência comple-
mentar; ou

II – início de vigência convencionada no convênio de adesão  rmado com a entidade 
aberta de previdência complementar.

Art. 4º. A partir do início de vigência do Regime de Previdência Complementar de que 
trata esta Lei, independentemente da inscrição do servidor como participante no plano 
de benefícios oferecido, aplicar-se-á o limite máximo dos benefícios pagos pelo RGPS, 
de que trata o art. 40 da Constituição Federal, às aposentadorias e pensões a serem con-
cedidas pelo IPAMS – Instituto de Previdência Social do Município de Sumé/PB, aos 
segurados de  nidos no parágrafo único do art. 1º.

Art. 5º. Os servidores de  nidos no parágrafo único do art. 1º desta Lei que tenham 
ingressado no serviço público até a data anterior ao início da vigência do Regime de 
Previdência Complementar poderão, mediante prévia e expressa opção, aderir ao RPC, 
na forma a ser regulada por lei especí  ca, no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) 
dias, contado da vigência do Regime de Previdência Complementar.

Parágrafo único. O exercício da opção a que se refere o caput deste artigo é irrevogável e 
irretratável, devendo observar o disposto no art. 4º desta Lei.

Art. 6º. O Regime de Previdência Complementar de que trata o art. 1º será oferecido 
por meio de adesão a plano de benefícios já existente ou plano próprio em entidade de 
previdência complementar.

CAPÍTULO II
DO PLANO DE BENEFÍCIOS

Seção I
Das Linhas Gerais do Plano de Benefícios

Art. 7º. O plano de benefícios previdenciário estará descrito em regulamento, observa-
das as disposições das pertinentes Leis Complementares, e dos normativos decorrentes 
desses diplomas legais, e deverá ser oferecido, obrigatoriamente, a todos os servidores e 
membros do município de Sumé, de que trata o art. 3º desta Lei.

Art. 8º. O município de Sumé somente poderá ser patrocinador de plano de benefícios 
estruturado na modalidade de contribuição de  nida, cujos benefícios programados te-
nham seu valor permanentemente ajustado à reserva constituída em favor do partici-
pante, inclusive na fase de percepção de benefícios, considerando o resultado líquido 
de sua aplicação, os valores aportados, resgatados e/ou portados e os benefícios pagos.

§ 1º O plano de que trata o caput deste artigo deverá prever benefícios não programados

que:

I - assegurem pelo menos, os benefícios decorrentes dos eventos invalidez e morte do

participante; e

II - sejam estruturados unicamente com base em reserva acumulada em favor do par-
ticipante.

§ 2º Na gestão dos benefícios de que trata o § 1º deste artigo, o plano de benefícios 
previdenciários poderá prever a contratação de cobertura de risco adicional junto à so-
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ciedade seguradora, desde que tenha custeio especí  co.

§ 3º O plano de que trata o caput deste artigo poderá prever cobertura de sobrevivência 
do assistido, desde que contratada junto à sociedade seguradora.

Seção II

Do Patrocinador

Art. 9º. O município de Sumé é o responsável pelo aporte de contribuições e pelas trans-
ferências das contribuições descontadas dos seus servidores ao plano de benefícios pre-
videnciário, observado o disposto nesta Lei, no convênio de adesão e no regulamento.

§ 1º As contribuições devidas pelo patrocinador deverão ser pagas, de forma centraliza-
da, pelos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, e em hipótese alguma poderão 
ser superiores às contribuições normais dos participantes.

§ 2º O município de Sumé será considerado inadimplente em caso de descumprimento, 
por quaisquer dos poderes, incluídas suas autarquias e fundações, de qualquer obriga-
ção prevista no convênio de adesão e no regulamento do plano de benefícios.

Art. 10 Sem prejuízo de responsabilização e das demais penalidades previstas nesta lei 
e na legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atua-
lização e aos acréscimos, nos termos do regulamento do respectivo plano de benefícios.

Art. 11 Deverão estar previstas, expressamente, no convênio de adesão ao plano de be-
nefícios administrado pela entidade de previdência complementar, cláusulas que esta-
beleçam no mínimo:

I - a não existência de solidariedade do Ente Federativo, enquanto patrocinador, em 
relação a outros patrocinadores; instituidores, averbadores; planos de benefícios e enti-
dade de previdência complementar;

II – os prazos de cumprimento das obrigações pelo patrocinador e das sanções previstas 
para os casos de atraso no envio de informações cadastrais de participantes e assistidos, 
de pagamento ou do repasse das contribuições;

III – que o valor correspondente à atualização monetária e aos juros suportados pelo 
patrocinador por atraso de pagamento ou de repasse de contribuições será revertido à 
conta individual do participante a que se referir a contribuição em atraso;

IV – eventual valor de aporte  nanceiro, a título de adiantamento de contribuições, a ser 
realizado pelo Ente Federativo;

V – as diretrizes com relação às condições de retirada de patrocínio ou rescisão contra-
tual e transferência de gerenciamento da administração do plano de benefícios previ-
denciário;

VI – o compromisso da entidade de previdência complementar de informar a todos os 
patrocinadores vinculados ao plano de benefícios sobre o inadimplemento de patroci-
nador em prazo superior a noventa dias no pagamento ou repasse de contribuições ou 
quaisquer obrigações, sem prejuízo das demais providências cabíveis.

Seção III Dos Participantes

Art. 12. Podem se inscrever como participantes do Plano de Benefícios todos os ser-
vidores públicos titulares de cargo efetivo de quaisquer dos poderes do município de 
Sumé.

Art. 13. Poderá permanecer inscrito no respectivo plano de benefícios o participante 
que:

I – esteja cedido a outro órgão ou entidade da administração pública direta ou indireta

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, inclusive suas empresas públicas e 
sociedades de economia mista;

II – esteja afastado ou licenciado do cargo efetivo temporariamente, com ou sem recebi-
mento de remuneração, inclusive para o exercício de mantado eletivo em qualquer dos 
entes da federação;

III – optar pelo benefício proporcional diferido ou autopatrocínio, na forma do regula-
mento do plano de benefícios.

§ 1º O regulamento do plano de benefícios disciplinará as regras para a manutenção do 
custeio do plano de benefícios, observada a legislação aplicável.

§ 2º Havendo cessão com ônus para o cessionário subsiste a responsabilidade do patro-
cinador em recolher junto ao cessionário e repassar a contribuição ao plano de bene-
fícios, nos mesmos níveis e condições que seriam devidos pelo patrocinador, na forma 
de  nida no regulamento do respectivo plano.

§ 3º Havendo cessão com ônus para o cedente, o patrocinador arcará com a sua contri-
buição ao plano de benefícios.

§ 4º O patrocinador arcará com a sua contribuição, somente, quando o afastamento ou a 
licença do cargo efetivo se der sem prejuízo do recebimento da remuneração.

Art. 14. Os servidores públicos titulares de cargo efetivo, referidos no art. 3º desta Lei, 
com remuneração superior ao limite máximo estabelecido para os benefícios do Regime 
Geral de Previdência Social, serão automaticamente inscritos no respectivo plano de 
benefícios de previdência complementar desde a data de entrada em exercício.

§ 1º É facultado, desde que comunicados no ato de posse, aos servidores e membros 
referidos no caput deste artigo manifestarem a ausência de interesse em aderir ao plano 
de benefícios patrocinado pelo município de Sumé, sendo seu silêncio ou inércia, no 
prazo de 180(cento e oitenta) dias após sua inscrição automática na forma do caput 
deste artigo, reconhecida como aceitação tácita à inscrição.

§ 2º Na hipótese de a manifestação de que trata o § 1º deste artigo ocorrer no prazo de 
até 180 (cento e oitenta) dias da data da inscrição automática,  ca assegurado o direito à 
restituição integral das contribuições vertidas, a ser paga em até sessenta dias do pedido 
de anulação atualizadas nos termos do regulamento.

§ 3º A anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo e a restituição prevista no §2º 
deste artigo não constituem resgate.

§ 4º No caso de anulação da inscrição prevista no § 1º deste artigo, a contribuição apor-
tada pelo patrocinador será devolvida à respectiva fonte pagadora no mesmo prazo da 
devolução da contribuição aportada pelo participante.

§ 5º Sem prejuízo ao prazo para manifestação da ausência de interesse em aderir ao pla-
no de benefícios,  ca assegurado ao participante o direito de requerer, a qualquer tem-
po, o cancelamento de sua inscrição, nos termos do regulamento do plano de benefícios.

Seção IV

Das Contribuições

Art. 15 As contribuições do patrocinador e do participante incidirão sobre a base de 
cálculo das contribuições ao IPAMS estabelecidas na Lei Complementar Municipal nº 
39/2020, ou outra que vier a lhe substituir, que exceder o limite máximo dos benefícios 
pagos pelo Regime Geral de Previdência Social, observado o disposto no inciso XI do 
art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º A alíquota da contribuição do participante será por ele de  nida, observado o dis-
posto no regulamento do plano de benefícios.

§ 2º Os participantes poderão realizar contribuições facultativas ou adicionais, de cará-
ter voluntário, sem contrapartida do Patrocinador, na forma do regulamento do plano 
de benefícios.

Art. 16. O patrocinador somente se responsabilizará por realizar contribuições em con-
trapartida às contribuições normais dos participantes que atendam, concomitantemen-
te, às seguintes condições:

I - sejam segurados do RPPS, na forma prevista no art. 1º ou art. 5º desta Lei; e

II - recebam subsídios ou remuneração que exceda o limite máximo a que se refere o 
art. 4º desta Lei, observado o disposto no inciso XI do art. 37 da Constituição Federal.

§ 1º A contribuição do patrocinador será paritária à do participante sobre a parcela que 
exceder o limite máximo a que se refere o parágrafo único do art. 1º desta Lei.

§ 2º Observadas as condições previstas no § 1º deste artigo e no disposto no regula-
mento do plano de benefícios, a contribuição do patrocinador não poderá exceder ao 
percentual de 8,5%.

§ 3º Os participantes que não se enquadrem nas condições previstas nos incisos I e II do 
caput deste artigo não terão direito à contrapartida do Patrocinador.

§ 4º Sem prejuízo ao disposto no caput deste artigo, o Patrocinador deverá realizar o re-
passe das contribuições descontadas diretamente da remuneração ou subsídio dos par-
ticipantes a ele vinculados, inclusive daqueles que, embora não enquadrados no inciso 
II deste artigo, estejam inscritos no plano de benefícios.

§ 5º Sem prejuízo às demais penalidades e responsabilidades previstas nesta Lei e na 
legislação aplicável, as contribuições recolhidas com atraso estarão sujeitas à atualização 
monetária e consectários de mora estabelecidos no Convênio, regulamento e plano de 
custeio do respectivo plano de benefícios,  cando o Patrocinador desde já autorizado 
a adotar as providências necessárias para o regular adimplemento de suas obrigações 
junto ao plano de benefícios.

Seção V

Do Processo de Seleção da Entidade

Art. 17. A escolha da entidade de previdência responsável pela administração do Plano 
de Benefícios será precedida de processo seletivo conduzido com impessoalidade, pu-
blicidade e transparência e que contemple requisitos de quali  cação técnica e economi-
cidade indispensáveis à garantia da boa gestão dos planos de benefícios.

§ 1º A relação jurídica com a entidade será formalizada por convênio de adesão, com 
vigência por prazo indeterminado.

§ 2º O processo seletivo poderá ser realizado em cooperação com outros Municípios 
desde que seja demonstrado o efetivo cumprimento dos requisitos estabelecidos no ca-
put deste.

Seção VI

Do Acompanhamento do Regime de Previdência Complementar

Art. 18. O Poder Executivo deverá instituir um Comitê de Assessoramento de Previdên-
cia Complementar (CAPC) nos termos da legislação vigente e na forma regulamentada 
pelo município de Sumé.

§1º Compete ao CAPC acompanhar a gestão dos planos de previdência complemen-
tar, os resultados do plano de benefícios, recomendar a transferência de gerenciamento, 
manifestar- se sobre alterações no regulamento do plano, além de outras atribuições e 
responsabilidades de  nidas em regulamento na forma do caput.

§2º O Poder Executivo poderá, alternativamente ao comando do caput, delegar as com-
petências descritas no §1º deste artigo ao órgão ou conselho já devidamente instituído 
no âmbito dos regimes próprios de previdência social desde que assegure a representa-
ção dos participantes.

§3º O CAPC terá composição de no máximo 4 (quatro) membros e será paritária entre 
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representantes dos participantes e assistidos, e do patrocinador, cabendo a este a indica-
ção do conselheiro presidente, que terá, além do seu, o voto de qualidade.

CAPÍTULO III
DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 19. As nomeações de novos servidores de cargo efetivo e membros do (Ente Fede-
rativo) que possuam o subsídio ou a remuneração do cargo acima dos valores do limite 
máximo estabelecido para os benefícios de aposentadorias e pensões do Regime Geral 
de Previdência Social,  cam condicionadas ao início da vigência do Regime de Previ-
dência Complementar previsto na forma do art. 3º desta Lei, ressalvadas as nomeações 
das áreas de educação, saúde e segurança.

Art. 20. Fica o Poder Executivo autorizado a promover aporte inicial para atender às 
despesas decorrentes da adesão ou da instituição do plano de benefício previdenciário 
de que trata esta Lei, observado:

I - O limite de até 607,15 (seiscentos e sete reais e quinze centavos), mediante créditos 
adicionais, para atender, exclusivamente, ao custeio de despesas administrativas pré- 
operacionais necessárias à adesão ou à implantação do plano de benefícios previdenciá-
rio, vedado o aporte desses recursos a entidade de previdência complementar;

II – O limite de até 607,15 (seiscentos e sete reais e quinze centavos), mediante a aber-
tura, em caráter excepcional, de créditos especiais, a título de adiantamento de contri-
buições, cujas regras de compensação deverão estar expressas no convênio de adesão.

Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 10 de novembro de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ-PB

Lei Complementar nº 41, de 10 de novembro de 2021.
(Autoria: Poder Executivo)

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO DA PARA-
ÍBA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores 
aprovou e eu sanciono a Seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei determina ao Município de Sumé que adote o padrão nacional, disposto 
na LC 175/2020, de obrigação acessória do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natu-
reza (ISSQN), de competência dos Municípios e do Distrito Federal, incidente sobre os 
serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à 
Lei Complementar nº 116, de 31 de julho de 2003; que altera dispositivos da referida Lei 
Complementar; prevendo regra de transição para a partilha do produto da arrecadação 
do ISSQN entre o Município do local do estabelecimento prestador e o Município do 
domicílio do tomador relativamente aos serviços de que trata, cujo período de apuração 
esteja compreendido entre a data de publicação desta Lei Complementar e o último dia 
do exercício  nanceiro de 2022; e dá outras providências.

Art. 2º O ISSQN devido em razão dos serviços referidos no art. 1º será apurado pelo 
contribuinte e declarado por meio de sistema eletrônico de padrão uni  cado em todo 
o território nacional.

§ 1º O sistema eletrônico de padrão uni  cado de que trata o caput será desenvolvido 
pelo contribuinte, individualmente ou em conjunto com outros contribuintes sujeitos às 
disposições desta Lei Complementar, e seguirá  leiautes e padrões de  nidos pelo Comitê 
Gestor das Obrigações Acessórias do ISSQN (CGOA), nos termos dos arts. 9º a 11 da 
Lei Complementar 175.

§ 2º O contribuinte deverá  franquear ao Município de Sumé acesso mensal e gratuito 
ao sistema eletrônico de padrão uni  cado utilizado para cumprimento da obrigação 
acessória padronizada.

§ 3º Quando o sistema eletrônico de padrão uni  cado for desenvolvido em conjunto 
por mais de um contribuinte, cada contribuinte acessará  o sistema exclusivamente em 
relação às suas próprias informações.

Art. 3º O contribuinte do ISSQN declarará as informações objeto da obrigação aces-
sória de que trata esta Lei de forma padronizada, exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico de que trata o art. 2º, até o 25º (vigésimo quinto) dia do mês seguinte ao de 
ocorrência dos fatos geradores.

Parágrafo único. A falta da declaração, na forma do caput, das informações relativas a 
determinado Município ou ao Distrito Federal sujeitará o contribuinte às disposições 
da respectiva legislação.

Art. 4º A emissão, pelo contribuinte, de notas  scais de serviços referidos no art. 1º con-
tinua a ser exigida, nos termos da legislação anterior, exceto para os serviços descritos 
nos subitens 15.01 e 15.09, que são dispensados da emissão de notas  scais.

Art. 5º O ISSQN de que trata esta Lei Complementar será pago até o 10º (décimo) dia 
do mês subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, exclusivamente por meio de 

Atualiza a Legislação Tributária no Município de Sumé, ao disciplinado 
na Lei Complementar nº 175, de 25 de setembro de 2020 que regula-
mento sobre o padrão nacional de obrigação acessória do Imposto So-
bre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), de competência dos Mu-
nicípios, incidente sobre os serviços previstos nos subitens 4.22, 4.23, 
5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 
116, de 31 de julho de 2003 e no Código Tributário deste Município; 
prevê regra de transição para a partilha do produto da arrecadação do 
ISSQN entre o Município do local do estabelecimento prestador e o 
Município do domicílio do tomador relativamente aos serviços de que 
trata;  xa preço de alçada mínima para ajuizamento de execuções  scais 
e dá outras providências

transferência bancária, no âmbito do Sistema de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao do-
micílio bancário.

§ 1º Quando não houver expediente bancário no 10º (décimo) dia do mês subsequente 
ao de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN será antecipado para o 1º 
(primeiro) dia anterior com expediente bancário.

§ 2º O comprovante da transferência bancária emitido segundo as regras do SPB é do-
cumento hábil para comprovar o pagamento do ISSQN.

Art. 6º É vedada a atribuição, a terceira pessoa, de responsabilidade pelo crédito tribu-
tário relativa aos serviços referidos no art. 1º desta Lei Complementar, permanecendo a 
responsabilidade exclusiva do contribuinte.

§ 2º O GTCGOA terá suas atribuições de  nidas pelo CGOA mediante resolução.

Art. 7º. Em relação às competências de janeiro a outubro de 2021, é assegurada ao con-
tribuinte a possibilidade de recolher o ISSQN e de declarar as informações objeto da 
obrigação acessória de que trata o art. 2º desta Lei Complementar até o 15º (décimo 
quinto) dia do mês de novembro de 2021, sem a imposição de nenhuma penalidade.

Parágrafo único. O ISSQN de que trata o caput e todos os tributos municipais serão 
atualizados pela taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia (Selic) 
para títulos federais, a partir do 1º (primeiro) dia do mês subsequente ao mês de seu 
vencimento normal até o mês anterior ao do pagamento, e pela taxa de 1% (um por 
cento) no mês de pagamento.

Art. 8. Considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos XXIII, XXIV e XXV do 
art. 3º, da Lei Complementar 116/2003, o contratante do serviço e, no caso de negócio 
jurídico que envolva estipulação em favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a 
unidade em favor da qual o serviço foi estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la 
as denominações de sede,  lial, agência, posto de atendimento, sucursal, escritório de 
representação ou contato ou quaisquer outras que venham a ser utilizadas.

§ 1º No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos 
nos subitens 4.22 e 4.23 da lista de serviços anexa ao Código Tributário Municipal, o 
tomador do serviço é a pessoa física bene  ciária vinculada à operadora por meio de 
convênio ou contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou 
coletivo por adesão.

§ 2º Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será conside-
rado apenas o domicílio do titular para  ns do disposto no § 1º deste artigo.

§ 3º No caso dos serviços de administração de cartão de crédito ou débito e congêneres, 
referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa ao Código Tributário Municipal, 
prestados diretamente aos portadores de cartões de crédito ou débito e congêneres, o 
tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 4º O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos 
demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços anexa ao Código Tribu-
tário Municipal relativos às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou 
débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:

I - bandeiras;
II - credenciadoras; ou
III - emissoras de cartões de crédito e débito.

§ 5º. No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos 
serviços de administração e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no 
subitem 15.01 da lista de serviços anexa ao Código Tributário Municipal, o tomador é 
o cotista.

§ 6º. No caso dos serviços de administração de consórcios, o tomador de serviço é o 
consorciado.

§ 7º. No caso dos serviços de arrendamento mercantil, o tomador do serviço é o ar-
rendatário, pessoa física ou a unidade bene  ciária da pessoa jurídica, domiciliado no 
País, e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o bene  ciário do 
serviço no País.

§8º. As pessoas referidas nos incisos II ou III do § 9º do art. 3º da Lei Complementar nº 
116/2003,  cam responsáveis pelo imposto devido pelas pessoas a que se refere o inciso I 
do mesmo parágrafo, em decorrência dos serviços prestados na forma do subitem 15.01 
da lista de serviços anexa a esta Lei Complementar.

Art. 9º. O produto da arrecadação do ISSQN relativo aos serviços descritos nos subi-
tens 4.22, 4.23, 5.09, 15.01 e 15.09 da lista de serviços anexa à Lei Complementar nº 
116, cujo período de apuração esteja compreendido entre a data de publicação desta Lei 
Complementar e o último dia do exercício  nanceiro de 2022 será partilhado entre este 
Município (estabelecimento prestador) e o Município do domicílio do tomador desses 
serviços, da seguinte forma:

I - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2021, 33,5% (trinta 
e três inteiros e cinco décimos por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao 
Município do local do estabelecimento prestador do serviço, e 66,5% (sessenta e seis 
inteiros e cinco décimos por cento), ao Município do domicílio do tomador;

II - relativamente aos períodos de apuração ocorridos no exercício de 2022, 15% (quinze 
por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do local do estabe-
lecimento prestador do serviço, e 85% (oitenta e cinco por cento), ao Município do 
domicílio do tomador;

III - relativamente aos períodos de apuração ocorridos a partir do exercício de 2023, 
100% (cem por cento) do produto da arrecadação pertencerão ao Município do domi-
cílio do tomador.

§ 1º caso haja impossibilidade ou intercorrência que acarrete ausência de convênio, ajus-
te ou protocolo  rmado entre o Município de Sumé e o CGOA para regulamentação do 
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disposto no caput deste artigo, o Município do domicílio do tomador do serviço deverá 
transferir ao Município Sumé, (local do estabelecimento prestador) a parcela do impos-
to que lhe cabe até o 5º (quinto) dia útil seguinte ao seu recolhimento.

§ 2º O Município de Sumé, desde que seja domicílio do tomador do serviço poderá 
atribuir às instituições  nanceiras arrecadadoras a obrigação de reter e de transferir ao 
Município do estabelecimento prestador do serviço os valores correspondentes à res-
pectiva participação no produto da arrecadação do ISSQN.

Art. 10. Fica estipulado em 2 salários mínimos o valor de alçada para  ns de ajuizamen-
to de Execução Fiscal, devendo os débitos inferiores serem cobrados através de políticas 
de restrição à serviços públicos e campanhas realizadas para tal  nalidade

Art. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), 10 de novembro de 2021.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE SUMÉ-PB

PORTARIA Nº 7.190/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe são conferi-
das pelo art. 60, inciso V e VIII, no que se combina com o art. 73, inciso II, alínea a, da 
Lei Orgânica do Município, resolve:

RENOVAR

A DISPOSIÇÃO ao Tribunal de Justiça da Paraíba (TJPB), o servidor ALBERTO ALVES 
EVANGELISTA, Vigilante, símbolo ANE 112.1, do Grupo Ocupacional Atividade de 
Nível Elementar, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desportos, pelo 
prazo de um ano, a contar de 01/11/2021, com ônus para o órgão cessionário.

Esta Portaria possui efeito retroativo a 01/11/2021.

Sumé (PB), 10 de novembro de 2021
ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA

Prefeito Constitucional do Município de Sumé-PB
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